
   
 

10 – EMITIR GUIA DE DESPESAS POSTAIS / 
PORTE DE REMESSA OU RETORNO 

 

A “Despesa Postal” remunera os gastos com “AR” e também as despesas com “porte 
de remessa e retorno”. 

A cobrança de “porte de remessa e retorno” está regulamentada por meio de Ato 
Normativo, do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, disponível no link 
http://www.tjes.jus.br/index.php?option=com_content&view=article&id=10304&catid=345 

OBS.: Os valores apresentados nas telas abaixo são meramente ilustrativos. 

 

10.1) Clique no link “Emitir Guia de Custas Processuais e/ou Despesas a serem 
Providas”. 
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10.2) Informe, OBRIGATORIAMENTE, o número do processo. 

 
 

10.3) Em “Especifique a Guia a ser Gerada”, selecione a opção “DESPESAS A 
SEREM PROVIDAS”. 

 

 

 

 

 

 

10.4) Em “Especifique a Guia a ser Gerada”, selecione a opção “DESPESAS 
POSTAIS”. 

 

 

 

 

 

 

 

  

  



   
 

10.5) Informe o “Juízo de Direito”, a quantidade desejada de despesas postais e 
clique em “Avançar”. 

 

 

 

 

 

 
 

10.6) Na tela seguinte, informe os demais dados. 

 

 

 

 

 

 

 

10.7) Clique no “Nº da Guia” para visualizar o boleto bancário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

10.8) Após visualizar a guia, é só imprimir. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


